
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  limpeza  e  roçagem  ao  redor  do  campo  de
futebol society do Jardim Minda.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo o quanto segue: 

Considerando  as inúmeras reclamações recebidas dos munícipes  que transitam
pelas  imediações  do  campo  de  futebol  society  do  Jardim  Minda,  acerca  dos  problemas
causados em razão do mato alto e da sujeira que tomam conta do entorno do referido campo.

Considerando  que o  acúmulo  de lixo  e  o  mato alto  propiciam o surgimento  de
criadouros do mosquito Aedes aegypti, bem como a de animais peçonhentos, colocando em
risco  a  saúde  dos  munícipes  e  impedindo  que  as  pessoas  usufruam  adequadamente  do
espaço de lazer. 

INDICO ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  providências  junto  ao
Departamento  competente  para  que,  após  análise  técnica  dos  profissionais  da  área,  seja
realizado serviço de limpeza e roçagem ao redor do campo de futebol society do Jardim Minda.

Sala das Sessões, 26 de março de 2024.

Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque
Vereadora - REDE 
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LIDO EM PLENÁRIO
9ª Sessão Ordinária - 01/04/2024




